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Declara Lisboa, Capital de Portugal, "Cidade
Irmã"de São Paulo, e dá outras providências.

P P

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:

Art. 1° - Ficam declaradas "Cidades Irmãs",
Lisboa, Capitai de Portugal, e São Paulo.

Parágrafo Único - As medidas indispensáveis
para execução dos objetivos visados nesta lei serão formalizados pelos representantes das
duas cidades, em declaração conjunta.

Art. 2' - Esta lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões,	 de junho de 1995

Bruno Feder
Vereador

Líder da Bancada do P.F.L.
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JUSTIFICAÇÃO

LISBOA, Capital e maior cidade de Portugal, tem concentrado em seu
território 1/5 da população, sendo também o centro político econômico e cultural do país.

LISBOA exerce função comercial de longa tradição, estando nela
concentrada o principal centro educacional do país, abrigando o maior estabelecimento de
ensino superior, ou seja a Universidade de Lisboa, além da Universidade Católica e Técnica.

LISBOA representa a modernidade de Portugal, por ser o principal polo
sócio-econômico e responsável pela entrada do país na União Européia.

LISBOA e SÃO PAULO, são cidades de características semelhantes,
principalmente seus bairros comerciais, industriais e residenciais, com construções
modernas. São cidades representativas da pujança industrial, comercial e centro de
atividades financeiras dos respectivos países.

É de se considerar que ambas as cidades comungam o mesmo ideal de
melhorar e elevar as condições de vida de seus habitantes.

Assim considerado, procurando melhorar o intercâmbio para a solução de
problemas comuns, Lisboa e São Paulo deverão, por seus órgãos da administração pública,
promover medidas de sua atribuição em declaração conjunta.




